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Cria o programa de capacitacao de agentes
comunitarios de saude para realizacao de
acolhimento as vitimas de violéncia doméstica
no ambito do Estado de Mato Grosso, e da
outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista 0 que dispde o Art.
42 da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:
Art. 1° Esta lei institui o programa que determina a realizacéo de capacitacdo de agentes comunitarios de

saulde, para que identifiguem, acolham e encaminhem aos servigcos competentes, as mulheres em situacéo
de violéncia doméstica no Estado de Mato Grosso.

Art. 2° Sao principios norteadores do programa:
| - Da dignidade da pessoa humana;

Il - Da interdisciplinaridade;

Il - Da integridade;

IV - Da transversalidade.

Art. 3° O programa tem por obijetivo:

| - Instituir e sistematizar a atuacdo em conjunto com a rede de atencéo e protecao social as mulheres
vitimas de violéncia doméstica;

Il - Elaborar plano de educacdo permanente para formacao, capacitacéo e sensibilizacdo dos agentes de
saude envolvidos no atendimento as mulheres em situagéo de violéncia doméstica;

Il - Implementar projeto educacional e cultural de prevencao a violéncia doméstica.
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Art. 4° O Poder Executivo podera disciplinar por meio de ato préprio e especifico a regulamentacdo desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

O programa teve sua inciativa proposta pelo Coletivo de Mulheres do Brasil em Acdo — CMBA, uma
organizacdo de pessoa juridica de natureza civil de direito privado, localizada na cidade Barra Velha/ SC,
atuante desde o ano de 2018 em prol da protecao e atendimento as mulheres vitimas de violéncia doméstica
e em vulnerabilidade social.

O enfrentamento as multiplas formas de violéncia contra as mulheres é uma importante demanda no que diz
respeito a condigcdes mais dignas e justas para as mulheres, devendo possuir o direito de ndo sofrer
agressfes no espaco publico ou privado, a ser respeitada em suas especificidades e ainda ter a garantia de
acesso aos servicos da rede de enfretamento a violéncia, quando passar por situacdo em que sofreu algum
tipo de agresséo, seja ela fisica, moral, psicolégica ou verbal.

Torna-se um dever do Estado e uma demanda da sociedade enfrentar todas as formas de violéncia contra as
mulheres. Um dos instrumentos mais importantes para o enfrentamento da violéncia doméstica e familias
contra as mulheres é a Lei Maria da Penha — Lei n°® 11.340 /2006, que além de definir e tipificar as formas
de violéncia contra as mulheres (fisica, psicolégica, sexual, patrimonial e moral), também prevé a criacdo de
servigos especializados, como o0s que integram a Rede de Enfrentamento a Violéncia Contra a Mulher,
compostos por instituicdes de segurancga publica, justica da assisténcia social e da saude que desempenham
um dos papeis fundamentais em seus atendimentos.

Portanto, se faz imprescindivel a existéncia de uma Rede de acolhimento destas vitimas, com profissionais
capacitados para atender essas demandas. Atualmente o numero de Agentes Comunitarios de Saude (ACS)
cresce de forma acelerada devido a necessidade dos servigos na area de salde publica, porém muitos néo
possuem a formacao adequada em conformidade com a Lei 11.350/2006, que regulamenta os ACS.

Nesse contexto, o programa de Capacitacdo para Agente Comunitario de Saude, busca suprir a necessidade
de formacéo adequada em eixos de conhecimento basico para o atendimento e dos que ja atuam como via
de conexao e integracéo entre as unidades de saude e a comunidade na qual esta inserida, permitindo ainda
que profissionais tenham o conhecimento necessério e realizem desde a identificacdo, acolhimento e
encaminhamento de mulheres em situacdo de violéncia doméstica aos servicos competentes.

Por conseguinte, entende-se a necessidade deste Projeto de Lei, a fim de amparar, sensibilizar e capacitar e
também trabalhar com os principios de empatia e acolhimento destes profissionais, visto a violéncia
doméstica ser uma problematica diaria que enfrentamos. Desta forma, o presente programa auxiliara nesta
demanda, garantindo que a vitima desta seja acolhida de forma digna.

Por fim, sendo o tema de extrema relevancia, conto com a ajuda de nossos nobres pares para aprovacgéo do
presente Projeto de Lei.
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